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LEI N9 2.746, DE '19; DE JUNHO -DE '1996.-------=-~---:.-.-...- -- --:---- --------------::-,----
)' Cria· o Fundo Municipal de· Assistência Social e 'dá'"oútras
providências".

· Autor: PREFEITO KJNICrPAL

A' CÃMARAMuNICIPAL.DE NOVA IGUA"çu. POR SEUS' REPRESENTANTES

LEGAIS. DECRETA E EU SACIONO A.S~GUINTE 'LEI:

Art. 19 - Fica-cria~p o Fundç Municipal de Asstst~ncia
Social - FMAS, instrumento'de càptação e a~licação de.recur

.sos, que tem po~ objetivo'pLopoiclo~ar recursos e meios para
o .financiamento das ações na área_de assistência. social;

Arr. 29 - Constituirão receitas do Funâo Municipál de
"Ass is tênc ia Soc ial .,. FMAS: , . . .

I - rec~rsos.·p.royenie1\tes da transferência dos Fundos
Nacional e EstadUal de Assistência' So~ial;.

" 11 - ~otações" orçamentárias do Mupi~ipio e recursos adi

cionais que.a lei estabelecer no transcorrer de cada exerci-

cio; . ~~ •.' . i
111 .- dot~ções, auxílios, contribuições, ~ubvençõep e

transferências de entidades nacionais e internacionai~~ orga

nizações governamentais e não-govemamenta.is; $-
. ·IV - receitas de ·aplicações financeiras de recursq~ do

Fundo, realizadas na ·formit da Lei; :\

V - as parcelas do produto de arrecadãção de out~s re

ceitas próprias oriundas de financiamentos das ativiáádes e

conômícas, de- prestação de serviços e d~ outras·transferên 

cías que o Fundo MUnicipal de Assistência Social terá direi-

to a receber por força da lei e de convênios no setor;

~VI - produto de convênios firmados com outras entidades

f inance iras; ,

VII - g04~ões em espec~es feitas diretamen~e ao Fundo;

·VIlI - outras receitas que venham a ~er legalmente institu

ídá.s . -
Parágrafo Primeiro - A dotação orçamentária prevista pa

ra o órgão executor da Administração PÚblica MUnicipal,r~s ~

ponsável pela-assistência social, será automatica~~nte trans

ferida para a conta do Fundo M ..micipal de Assi_stêricia Soe ia!

tão logo sej~m. realizada as r~ceitas correspondentes.

Parágrafo Segunâo - Qs recursos que compõem o Fundo s~

rão depositados em instituições financeiras oficiais, em con

ta ·especial ~ob a denominação - Fundo Municipal de Assisten
cia Social - FMAS.· -

Art. 39 - O FMAS será gerido pela Secretaria MUnicipal

de Assistência Social, sob oriéntação e. controle do Conselho

MUnicipal de Assistência Social.

Parágrafo·~rimeiro - A proposta orçamentária do ~undo·/

t-ilnicipal de Assistênc"ía Social - FMAS -constará do Plano Di

retor do Munic ípio. 

Parãgrafo Segundo - O Orçamento do Fundo Municipai .• de
Assistência ~àcial - FMAS .integrará o orçamento da "_Secre.ta ..:
ria de Assistência Social.

Art. 49 - Os recursos do Fundo MUn1cipal de A~sis~ência
Social - FMAS , serão aplicadas em:

1 - financiamento total ou parcial de progra~s, proje

tos e serviços· de Assistência Social desenvolvidas pelo õr~

gão da Administração PUblica MUnicipal responsável pela exe

cução da Pol,itica Social ou por órgão convenia"dos; -

11 ~ pagamento .pela prestação de serviços e ~tidades
· conveniadas de direito público e privado para exeçução 1
de p-rogramas·e projetos especificas do setor de assistên-"

cia social; .

111 -. aquisição de material permanente e·de consum9 e

de outros insumos necessários ao desenvolvimento dos· p~o
grama~; 

IV - .c~ns~tução, refor~,aplicação ,aquisição_ ou lo

cação de lmovel.s _para prestação de· serviços de ass{stênc..!
a social;

V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos lnstru ~

·mentos de gestão, planejamento, administração_e controle

das ações de assistência social;

VI desenvolvimen~ de programas de capacitação e
aperfeiçoame~to de recursos humanos na área de assistên

c ia 'soeial;

VII - pagamento dos benefícios eventuais,conforme o

disposto no inciso I do art. 15 da Lei Orgânica da .\;4.s-
• s is tênc ia Soe ial. ir-'

~rt. 59 - O repasse de recursos para as entidades ~
organizações de as~istência social, devidamente registra-·

das no CNAS. serã'efetivada por intermédio do FMAS. de
acordo com critérios estabelec·idos pelo Conselho Munici
pal de Assistência Social.

Parágrafo tlnico - ~s transferências de recursqs para

organizações. governamentais e não governamentais de As

sistêncià Socjal se processarãQ mediante convênios,contra

tos, ~cordo~ ajuste~ .~/oJ similares,· obedecendo· a legisl~

ç~o vigente sobre a matéria ~ de conformidade com os prO-

gramas, projetos e serviços aprovados pelo·Conselho MUni

cip~l de Assistência Social. . -

Art. 69 - As cotas e os relatórios'do gestor do Fun

dq Mun~cipal ç.e Assistência Social serão spbmetidqs à ? _
preciação do Conselho. MUnicipal· de Assistência Social

CMAS, mensâlmente, d~ forma sintética e, anualmente, de
forma analitica. "

Art. 79 - Para atender ãs despesas decorrentes da im

plantação da presente Lei fica o Poder Executivo autorizã

do a abrir, no presente' exercício, Crédito Adicional Espe

cial até o valor. de R$ 50.000,00 - cinquenta mml reais =
ebedecidas·as prescrições contidas nos incisos I a IV,do

parãgrafo 19 do artigo 43 da Lei Federal n9 4.32~/64.

·Art. 89.- Esta Lei entra-~-ã em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL D~ .NO~Ad~UA,ÇU, 19'DE JUNHO DE 1996.


